
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 818, de 13 de dezembro de 1.982. 

Dispõe sobre alteração da Lei n9 641, 

de 29.12.78. 

JOSt ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Pauliata , Estado de são Paulo, ueando de 

suas atribuições leqais e de acordo cem o aprovado pela Câmara 
Municipal, em aeaeio extraordinária, realizada em 10 de dezem

bro de 1.982, PROMULGA a sequinte Lei: 

Artiqo 19 - o artiqo 137 da Lei n9 

641, de 29.12.78, passa a ter a ••quinte redação: 

•Artiqo 137 - A Allquota do Imposto -
Territorial Urbano, i de lt (um por cento) da base de cálculo. 

Parágrafo Onico - A Allquota do Impo! 

to Territorial Urbano doa terrenos edificados que não ultrapa! 

aem a 5 (cinco) vezes a área construida é de O,St (meio por 
cento) da baae de cálculo.• 

Artiqo 29 - o artiqo 140 da Lei n9 
641. de 29.12.78 paaaa a ter a aequinte redação: 

•Artiqo 140 - A Al!quota do Impoato -
Predial Urbano, i de O, St (meio por cento) da base de cálculo.• 

Artigo 39 - Eata lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas aa diaposiçõee em contrá

rio. 

-~ 
José Roberto de Asai 

efeito Municipal 

Publicada no Departamento de Adminis

tração desta Prefeitura Municipal , aos treze diaa do mês de de 
zembro do ano de mil .novecentos e oitenta e dois. 

~o 
Ranualdo de Aasie Pilho 

Diretor 


